
Câmara Municipal de Gravatá/PE
INDICAÇÃO N° 104/2020

Indico a Mesa, ouvido o plenário na forma 
regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exrno0 Sr. 
Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDARDE SILVA, junto 
ao setor competente seja providenciado o Asfalto da Rua 1o de 
janeiro, que da acesso a PE - 87, que liga Gravatá ao Distrito de 
Mandacaru e Uruçu, neste Município.

JUSTIFICATIVA ORAL:

Sala das Sessões da Câmara, em 13 de março de 2020.

ANTONI MANOEL DOS SlANTOS (TONHO DA RODOVIÁRIA) 
VEREADOR -  PRTB

Câmara Municipal de Gravai 
Aprovado Em Umca Votaçãc
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Presidente

(casa Elias Torres)
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone/fax 81 3533.0337 
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